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Institui e cria o Programa Nacional de Acompanhamento
Anual Pediatrico/Médico e Emocional/Psicossocial da
Infancia e Adolescéncia - PNAPE, com o objetivo de
colocar criangas e adolescentes, os filhos da sociedade
brasileira, a salvo das mais diversas forma de transtorno
mental, negligéncia, discriminacdo, exploracéo,
violéncia, automutilacdo, crueldade, opresséao, trafico
humano e especialmente prevenindo abuso e
exploracdo sexual (Lei Augusto Cury). A partir da Lei
Augusto Cury o Estado brasileiro ndo serad apenas o
responsavel tedrico pelo desenvolvimento saudavel dos
seus filhos, mas acompanhara anualmente este
desenvolvimento! Os predadores sexuais, em destaque,
saberdo que o Estado Brasileiro estara de olho em suas
criancas e adolescentes através de escuta ativa e
periodica.

Proposicao Sujeita a Apreciacdo do Plenario

As Comissdes de Salde (Mérito); Previdéncia,

Assisténcia Social, Infancia, Adolescéncia e Familia
(Mérito); Financas e Tributacdo (Art. 54, RICD) e
Constituicdo e Justica e de Cidadania (Mérito e Art. 54,
RICD)

Proposicao Sujeita a Apreciacéo do Plenario.

Regime de Tramitagdo: Ordinério (Art. 151, Ill, RICD).

Ordinério (Art. 151, Ill, RICD)
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